
 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 01/2025 DO IV CITC

CHAMADA DE ARTIGOS E PÔSTERES 

PARA A REVISTA CIENTÍFICA DO CONGRESSO INTERNACIONAL DOS TRIBUNAIS DE
CONTAS 1ª Edição (2025) - IV CITC 

A Associação  dos  Membros  dos  Tribunais  de  Contas  do Brasil  (Atricon)  em parceria  com o
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), e apoio institucional do Instituto Rui Barbosa
(IRB), do Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas (CNPTC), da Associação Brasileira
dos  Tribunais  de  Contas  dos  Municípios  (Abracom)  e  da  Associação  Nacional  dos  Ministros  e
Conselheiros  Substitutos  dos  Tribunais  de  Contas  (Audicon),  por  meio  dos  seus  representantes  e
integrantes da Comissão Científica do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas (IV CITC),
RETIFICA os itens 2.8 e 4.3 EDITAL N.º 01/2025 DO IV CITC, de 19 de maio de 2025, nos seguintes
termos:

1. DA ALTERAÇÃO DO ITEM 2.8

Onde se lê:

2.8 Os trabalhos (artigo ou pôster) poderão ter até 2 (dois) autores, que devem ser servidores e/ou
membros de Tribunais de Contas e do Ministério Público de Contas, sendo proibida qualquer identificação
de autoria no corpo do trabalho ou no nome do arquivo, sob pena de recusa automática (vide item 2.2 e
seus subitens).

Leia-se:

2.8 A autoria dos trabalhos (artigos ou pôsteres) poderá ser composta por até 2 (dois) autores,
cujos nomes deverão constar abaixo do título (conforme modelos contidos, respectivamente, no Anexo I e
Anexo II ao Edital nº 01/2025 e reproduzidos ao final deste Edital de Retificação), sendo obrigatória a
vinculação de ao menos 1 (um) dos autores como servidor e/ou membro de Tribunal de Contas ou
Ministério Público de Contas. No caso dos pôsteres (resultantes de trabalhos no âmbito dos Tribunais
de Contas: estudos de casos, relatos de experiências, metodologias inovadoras e boas práticas),  poderá
ser feita a menção aos demais coautores e/ou colaboradores técnicos (incluídos os integrantes da
equipe auditorial) em nota de rodapé, desde que todos atendam aos demais requisitos do edital.  Em
todos os casos, é proibida qualquer identificação da autoria no corpo ou no nome do arquivo de envio e
submissão do trabalho (vide  item 2.1 do Edital),  sob pena de recusa automática  (vide item 2.2 e seus
subitens).
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2. DA REVOGAÇÃO DO ITEM 4.3 DO EDITAL

Fica revogado o item 4.3 do edital, não mais produzindo efeitos.

Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as demais
disposições do edital original.

Brasília, 12 de junho de 2025.

Comissão Científica do IV Congresso Internacional dos Tribunais de Contas 

(Portaria nº 01/2025 da Atricon)

Pela Atricon: Conselheira Carolina Matos dos Santos (TCE-BA)

Pelo IRB: Conselheiro Ivan Lelis Bonilha (TCE-PR)

Pela Abracom: Conselheiro João Antonio da Silva Filho (TCM-SP) 

Pelo CNPTC: Conselheira Marianna Montebello Willeman (TCE-RJ)

 Pela Audicon: Conselheiro-Substituto Donato Wolkers Moutinho (TCE-ES)

Pelo TCE-SC: Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior (TCE-SC)
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ANEXO I

Modelo de Artigo - Disponível em: https://atricon.org.br/modelos-para-a-revista-cientifica-do-
congressointernacional-dos-tribunais-de-contas/

ANEXO II

Modelo de Pôster - Disponível em: 
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ANEXO II 

Modelo de Pôster - Disponível em: https://atricon.org.br/modelos-para-a-revista-cientifica-do-
congressointernacional-dos-tribunais-de-contas/

ANEXO III

COMISSÃO AVALIADORA DOS TRABALHO
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